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CAR/IARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
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DâTA ppnTonQLO: 08lOmJj:~

CONCEDE COMENDA "CIDADANIA CACHOEIRENSE" E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 19 - Fica concedida a Comenda "CIDADANIA CACHOEIRENSE", destinada a pessoas nascidas em outros municípios,

mas que optaram por viver em Cachoeiro, conforme a Resolução n^ 08/1997, ao Sr. EDUARDO SABADINIVICENTINI.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário..

Sala das Sessões, 06 de Junho de 2017.

ALEXANDRE DE ITAOCA

Vereador DEM
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrlm - Espírito Santo
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O Sr. Eduardo, é natural de Castelo/ES, mas há mais de 10 anos optou por residir na Comunidade de Monte

Verde, no Distrito de São Vicente, Município de Cachoeiro de Itapemirim.

O Sr. Eduardo se considera Cachoeirense, pois foi aqui no Município que conquistou seus objetivos.

Assim exposto, temos certeza de que esta homenagem será bem acolhida pelos nobres pares.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de Junho de 2017.

ALEXANDRE DE ITAOCA

Vereador DEM

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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